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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 84/2022 

 
Estabelece penalidades administrativas às 
pessoas físicas ou jurídicas e agentes públicos 
que discriminem as pessoas com Transtorno 
de Espectro Autista - TEA no município de 
Ibitinga, e dá outras providências. 
 
Autoria: Vereador(a) Janaina Zambusi 
Nogueira Bastos. 
 
Relator(a): Vereador(a) Célio Roberto Aristão. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O projeto de Lei em epígrafe pretende estabelecer infrações administrativas a 

condutas discriminatórias cometida por pessoas físicas ou jurídicas e agentes públicos contra 
pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), bem como aos seus pais, responsáveis e 
tutores, tendo como base a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que Institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e a Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência. 

 
Na justificativa, ressalta-se:  
 

... 
O Estado, na qualidade de entidade responsável pela vida e direitos 

fundamentais dos cidadãos tem a incumbência de prover condições de 
desenvolvimento igualitário das pessoas em sociedade, o que se observa das 
determinações legais. Partindo desse fato, depois de analisado os apontamentos 
doutrinários e jurisprudenciais concluíram-se que os indivíduos diagnosticados com o 
TEA estão bem protegidos pela legislação nacional, que regulamenta seus direitos 
através da Constituição Federal e das Leis nº 12.764/2012 e 13.146/2015, mas ainda é 
comum a intervenção positiva do Estado pelo Poder Judiciário para fazer cumprir esses 
diários, que ainda são violados em razão do preconceito ainda existente em relação ao 
autismo. São várias as demandas ajuizadas nos variados Tribunais Estaduais buscando 
o acesso efetivo ao ensino, trabalho e a saúde, etc, as quais, tem sido o principal meio 
de acesso das pessoas autistas aos seus direitos básicos. 
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O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu mérito, 

nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal, após 
tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que se pronunciou 
favoravelmente à continuidade da tramitação. 
 
II - VOTO DO RELATOR 

 
O projeto de lei em comento é consonante com o disposto nos artigos 23, inciso 

II, 24, inciso XIV, e 30, da Constituição Federal, e artigos 4º, incisos I e II, e 5º, inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
O projeto em debate é - do ponto de vista das atribuições regimentais desta 

Comissão - inteiramente meritório e oportuno, tratando de assunto de interesse social e 
relacionado à proteção e defesa dos portadores de transtorno de espectro autista. 

 
VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou unanimemente o 
Projeto de Lei Ordinária nº 84/2022. 

 
Ibitinga, 31 de agosto de 2022. 

 
__________________________ 
Relator(a) – Célio Roberto Aristão  
Vice-Presidente da Comissão 
 
 

Demais membros de acordo: 
 
___________________________                            ___________________________                   
         Richard Porto de Rosa                                      Janaina Zambusi Nogueira Bastos 
        Secretário da Comissão                                           Presidente da Comissão 
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